
§ 5º Semestralmente os dados estatísticos relacionados a Incidentes de Segurança da
Informação no âmbito da SES-DF devem ser reportados ao órgão colegiado superior
de competência temática sobre Segurança da Informação.
Art. 16. São obrigações do usuário:
I - observar rigorosamente a Política de Segurança de Informação e Comunicação,
bem como as Normas e Procedimentos a ela vinculados;
II - assegurar o uso racional dos recursos de Tecnologia da Informação e
Comunicação colocados à sua disposição, priorizando o interesse público e
institucional;
III - comunicar a Área competente quaisquer riscos ou incidentes de segurança de
que venha a tomar conhecimento;
IV - assegurar-se que as senhas e credenciais para acesso aos ativos de
processamento e de informações estejam de acordo com os procedimentos
estabelecidos e que as mesmas sejam protegidas e confidenciais, não devendo ser
compartilhadas, ou seja, toda senha é de uso pessoal e intransferível;
V - manter, obrigatoriamente, os dados críticos da sua Unidade Administrativa em
compartilhamentos de rede ou em armazenamento em nuvem disponibilizados pela
área de TIC;
VI - não utilizar serviços de e-mail gratuitos, como GMAIL, HOTMAIL, UOL e
outros, para atividades institucionais, visto que tais serviços não possuem garantia
de autenticidade, disponibilidade e confidencialidade das informações;
VII - ativar e utilizar adequadamente sua conta de e-mail corporativo apenas para
fins institucionais e de forma a não cometer qualquer ato que possa prejudicar o
trabalho, a imagem de terceiros ou do próprio Estado, em consonância com as
determinações legais;
VIII - acessar a Internet apenas para navegação em sítios cujo conteúdo esteja
adequado aos dispositivos legais, às determinações da Unidade Administrativa e às
suas atribuições institucionais;
IX - não compartilhar arquivos e dados da SES-DF em serviços de mensageria
instantânea (WhatsAPP, Telegram etc.) e de armazenamento de nuvem (ONEDRIVE,
GOOGLEDRIVE, DROPBOX etc.) que não sejam corporativos.

TITULO IV
DAS PENALIDADES

Art. 17. O descumprimento das disposições constantes nesta Portaria e nas normas
complementares sobre segurança da informação caracteriza infração funcional, a ser
apurada em processo administrativo disciplinar, sem prejuízo das responsabilidades
penal e civil.
Art. 18. O usuário que fizer uso de forma indevida ou não autorizada dos recursos de
tecnologia da informação, bem como agir em desacordo com os termos desta Norma,
fica sujeito à aplicação das penalidades previstas na Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011 e na legislação pertinente.
Art. 19. Os casos não previstos e as dúvidas surgidas na aplicação desta Norma serão
submetidas ao Subcomitê de Privacidade e Segurança da informação.

TÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. Todos os procedimentos referentes às Normas de Segurança da Informação
adotados pelas unidades da deverão ser publicados para conhecimento geral.
Art. 21. Os contratos, convênios, acordos de cooperação e outros instrumentos congêneres
celebrados pela Secretaria devem observar, no que couber, as disposições desta Portaria.
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DELIBERAÇÃO Nº 20, DE 27 DE MAIO DE 2024
O PLENÁRIO DO COLEGIADO DE GESTÃO, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, instituído pela Resolução do
Conselho de Saúde do Distrito Federal - CSDF nº 35, de 11 de dezembro de
2007, republicada no DODF nº 107, de 5 de junho de 2008, página 12, alterada
pelas Resoluções do CSDF nº 282, de 05 de maio de 2009, nº 338, de 16 de
novembro de 2010, nº 364, de 13 de setembro de 2011 (resoluções estas
renumeradas conforme Ordem de Serviço do CSDF nº 01, de 23 de março de
2012, publicada no DODF nº 79, de 20 de abril de 2012, páginas 46 a 49) e nº
384, de 27 de março de 2012, em sua 3ª Reunião Ordinária - 2024, realizada
por videoconferência, em 08 de maio de 2024, e:
Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Art. 4º que dispõe sobre a
obrigatoriedade da apresentação do Relatório de Gestão como condição para o ente
federado receber os recursos do SUS;
Considerando o dispositivo o Capítulo IV da Lei Complementar nº 141, de 13 de
janeiro de 2012, que trata da Transparência, Viabilidade, Fiscalização, Avaliação e
Controle e a Seção III que trata da Prestação de Contas;
Considerando que a obrigatoriedade do Relatório Anual de Gestão – RAG, instrumento
de gestão com elaboração anual que permite ao gestor apresentar os resultados
alcançados com a execução da Programação Anual de Saúde - PAS e orienta eventuais
redirecionamentos que se fizerem necessários no Plano de Saúde, consta na Lei
Complementar nº 141/2012, Art. 36 § 1º e 2º;
Considerando Ofício MS/SE/GSB nº 2.433/2009, que informa o reconhecimento do
Colegiado de Gestão da SES/DF – CGSES/DF, pela Comissão Intergestores Tripartite –
CIT, como uma instância que cumprirá as atribuições e competências estabelecidas para as
Comissões Intergestores Bipartite – CIB, no tocante à operacionalização do Sistema Único
de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 598, de 23 de março de 2006, a qual define que
os processos administrativos relativos à gestão do SUS sejam definidos e pactuados
no âmbito das Comissões Intergestores Bipartites – CIBs, resolve:
Art. 1° Aprovar, por consenso, o Relatório Anual de Gestão – RAG 2023.
Art. 2° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ
Presidente do Colegiado

DELIBERAÇÃO Nº 21, DE 28 DE MAIO DE 2024
O PLENÁRIO DO COLEGIADO DE GESTÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, instituído pela Resolução do Conselho de
Saúde do Distrito Federal - CSDF nº 35, de 11 de dezembro de 2007, republicada
no DODF nº 107, de 5 de junho de 2008, página 12, alterada pelas Resoluções do
CSDF nº 282, de 05 de maio de 2009, nº 338, de 16 de novembro de 2010, nº 364,
de 13 de setembro de 2011 (resoluções estas renumeradas conforme Ordem de
Serviço do CSDF nº 01, de 23 de março de 2012, publicada no DODF nº 79, de 20
de abril de 2012, páginas 46 a 49) e nº 384, de 27 de março de 2012, em sua 1ª
Reunião Ordinária - 2024, realizada por videoconferência, em 15 de fevereiro de
2024, e:
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS Nº 3, de 28 de Setembro de 2017,
Capítulo II, Título X, que define as diretrizes para o Cuidado Progressivo ao Paciente
Crítico ou Grave;
Considerando Ofício MS/SE/GSB nº 2.433/2009, que informa o reconhecimento do
Colegiado de Gestão da SES/DF – CGSES/DF, pela Comissão Intergestores Tripartite
– CIT, como uma instância que cumprirá as atribuições e competências estabelecidas
para as Comissões Intergestores Bipartite – CIB, no tocante à operacionalização do
Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 598, de 23 de março de 2006, a qual define que os
processos administrativos relativos à gestão do SUS sejam definidos e pactuados no
âmbito das Comissões Intergestores Bipartites – CIBs, resolve:
Art. 1° Aprovar, por consenso, a desabilitação de oito leitos da Unidade de Terapia
Intensiva Adulto, Tipo II, Cód. 26.01, do Hospital Santa Marta Taguatinga, CNES
2649497.
Art. 2° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ
Presidente do Colegiado

DELIBERAÇÃO Nº 22, DE 29 DE MAIO DE 2024
O PLENÁRIO DO COLEGIADO DE GESTÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, instituído pela Resolução do Conselho de Saúde
do Distrito Federal - CSDF nº 35, de 11 de dezembro de 2007, republicada no DODF
nº 107, de 5 de junho de 2008, página 12, alterada pelas Resoluções do CSDF nº 282,
de 05 de maio de 2009, nº 338, de 16 de novembro de 2010, nº 364, de 13 de setembro
de 2011 (resoluções estas renumeradas conforme Ordem de Serviço do CSDF nº 01, de
23 de março de 2012, publicada no DODF nº 79, de 20 de abril de 2012, páginas 46 a
49) e nº 384, de 27 de março de 2012, em sua 2ª Reunião Ordinária - 2024, realizada
por videoconferência, em 11 de abril de 2024, e:
Considerando a Portaria SAES/MS nº 688, de 28 de agosto de 2023, que altera a
Portaria de Consolidação SAES/MS nº 1, de 22 de fevereiro de 2022, para dispor
sobre a habilitação de estabelecimentos de saúde na alta complexidade em
oncologia no âmbito do SUS;
Considerando Ofício MS/SE/GSB nº 2.433/2009, que informa o reconhecimento
do Colegiado de Gestão da SES/DF – CGSES/DF, pela Comissão Intergestores
Tripartite – CIT, como uma instância que cumprirá as atribuições e competências
estabelecidas para as Comissões Intergestores Bipartite – CIB, no tocante à
operacionalização do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 598, de 23 de março de 2006, a qual define
que os processos administrativos relativos à gestão do SUS sejam definidos e
pactuados no âmbito das Comissões Intergestores Bipartites – CIB, resolve:
Art. 1° Aprovar, por consenso, o credenciamento do Hospital Regional de Santa
Maria, CNES 5717515, como Hospital Geral com Cirurgia Oncológica, Código
17.14.
Art. 2° Tornar sem efeito a Deliberação nº 14, de 12 de abril de 2024, DODF nº
72, de 16 de abril de 2024, página 6, republicada em DODF nº 77, de 23 de abril
de 2024, página 10.
Art. 3° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ
Presidente do Colegiado

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

CORREGEDORIA
 

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço nº 239, de 29 de maio de 2024, publicada no DODF nº 103, de
03 de junho de 2024, p. 54, ONDE SE LÊ: "...00080.00...", LEIA-SE:
"...00080.00005782/2023-80...".
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